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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD AO PROJETO DE LEI Nº 

535, DE 2015 
Apensados: PL nº 2.230/2015, PL nº 2.637/2015, PL nº 3.320/2015, PL nº 

3.153/2015 e PL nº 4.440/2016 

Acrescenta o art. 62-A à Lei nº 13.146, 

de 6 de julho de 2015, para assegurar à 

pessoa com deficiência auditiva o direito a 

atendimento por intérprete ou pessoa 

capacitada em Língua Brasileira de Sinais – 

Libras e à pessoa surdocega o atendimento 

por guia-intérprete, nas situações que 

menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, fica acrescida 

do seguinte art. 62-A: 

“Art. 62-A. Os órgãos e entidades da administração pública 

direta e indireta que realizam atendimento presencial ao público 

para prestação de serviços públicos específicos, fornecimento 

de informações ou quaisquer outros fins deverão assegurar à 

pessoa com deficiência auditiva atendimento em Língua 

Brasileira de Sinais – Libras. 

§ 1º O atendimento de que trata o caput deste artigo também 

será assegurado pelas empresas concessionárias e 

permissionárias de serviços públicos e pelos estabelecimentos 

privados que comercializam bens e serviços. 

§ 2º Fica instituída Central Única de Comunicação e 

Intermediação de Intérpretes de LIBRAS e de Guias-intérpretes 

para a garantia da oferta de atendimento à pessoa com 

deficiência auditiva, que poderá ser presencial ou remoto, com 

intermediação de tecnologia acessível. 
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§ 3º Os órgãos e entidades da administração pública direta e 

indireta, bem como as empresas concessionárias e 

permissionárias de serviços públicos e os estabelecimentos 

privados de que trata o § 1º, ficam obrigados a garantir 

condições de conexão com as centrais previstas no § 2º deste 

artigo, na forma do regulamento. 

§ 4º Ficam desobrigados do cumprimento do disposto no § 3º os 

órgãos, entidades, empresas concessionárias e permissionárias 

de serviços públicos e estabelecimentos privados que 

comercializam bens e serviços que disponibilizem profissional 

habilitado para garantir a acessibilidade da pessoa com 

deficiência auditiva. 

§ 5º Regulamento disporá sobre a adequação do disposto nesta 

Lei ao tratamento diferenciado, simplificado e favorecido a ser 

dispensado às microempresas e às empresas de pequeno porte, 

previsto no § 3º do art. 1º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
Sala da Comissão, em   04     de     setembro       de 2019. 
 

 

 

Deputado GILBERTO NASCIMENTO 

Presidente 


